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PREFEI·TURA MUNICIPAL DE TERRA ::NOVA DO NORTE
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMEN'l'O

LEI MUNICIPAL NQ :J2Y/96 j'7; f J

"A ··rORIll-\ç:lo PARAPAGAlw1ENTODE ALUG~
DE IM~ PAHA PROFESSORES no NEAD."

FERNANDO BARROS, Prefeito Munioipal de
Terra Nova do Nort , EstadQ de l'~atoGros~o. no uso das atribui-'
- 1 N L i •çoes que he sao conferidas em e. :f'a= saber, e a Camara ele Ve-

rea'ores aprovou a EU sanciono a seguinte Leis

Artigo I - Autor1~ao Poder Exacutiv
r·tunici.p·l, at av~s da Seoretaria Mun1çipalde EducaQão a Cultur.
a locação de um . r,wc>l para funoionamonto da CASA DO PROFESSOR'
DO W~D - NttCLEO EDUCAÇitO ABERTA ~ DIs'f1tMcIA.

Artigo II .. OvaloI' a ser pago na for­
made alugUél será de r ...168,00 (conto e aesaenca e oito reais)'
rnens~i$,corrigidos palQ ~ldlcG do IG~l-FGV - trim ralmen\e,,
a presente aut()l~iza9ãoter& validade até 15 (quinze) de feverei­
ro de 1.991•

A:rtigo III ... A despesa terá oobertura '
na segUinte dotação.

08 ~ S erotària M. d Educa~ão
08.01- Gabinete do Secretário
30.00- Despesas oorrentes
;;1.30- Serviços de tere" e enôa.rgos
31.32- OutréS 8e"1c;0$ e enca.rgos·1/J__
Artigo TI' ... Esta Lei entra á "lllc;.,

na data de . ua aprovação e promulgação, revogadas a disposições
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 'NOVA DO NORTE.
ESTADO DE MATO GROSSO

tl. 02

.. contrário.

Tel'ra Novado Narte. aos dez.asete di­
as do 1D38de junho do ano de humm11novecentos e noventa. e se

. .
is.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA :NOVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

LEI MUNICIPAL Nº 329/96

"AUTORIZAÇ1\O PARA PAGAMENTO DE ALUGtJtL
DE IMtWEL PARA PROFESSORES DO NEAD."

FERNANDO BARROS, Prefeito Municipal de
Terra Nova do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso das atribui-'
ções que lhe são conferidas em Lei, faz saber, e a Câmara de Ve­
readores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Artigo I - Autoriza o Poder Executivo
Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
a locação d.eum imóvel para funcionamento da CASA DO PROFESSOR t

DO NEAD - ~CLEO EDUCAÇ~O ABERTA Â DISTÂNCIA.

Artigo II - O valor a ser pago na for­
ma de aluguél será de r$-168,00 (cento e sessenta e oito reais)'
mensais, corrigidos pelo índice do IGPM-FGV - trimestralmente,'
a presente autorização terá validade até 15 (quinze) de feverei­

ro de 1.997.

Artigo 111- A despesa terá cobertura t

na seguinte dotação:
08 - Secretaria M. de Educação
08.01- Gabinete do Secretário
30.00- Despesas correntes

31.30- Serviços de terce e encargos
31.32- Outros serviços e encargos p117
Artigo IV - Esta Lei entrará em v~

na data de sua aprovação e promulgação, revogadas as disposições
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TERR'" NOVA DO
ESTADO DE MATO GROSSO

ri , 02

em contrário.

Terra Nova do Norte, aos dezessete di­
as do mês de junho do ano de hum mil novecentos e noventa e s~
is.

PREFEITO
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